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COMUNICADO PARA SESSÃO PÚBLICA

A Pró-Reitoria  de  Graduação  comunica  que  os  candidatos  classificados  para 

Sessão Pública do Processo Seletivo Sisu 2012/1º estão automaticamente convocados 

para, no dia 27 de fevereiro de 2012, às 8 horas, comparecerem para efetuar o cadastro 

e a matrícula, de acordo com o subitem 8.3.6 do Edital n. 001/2012, no Centro de Cultura 

e Eventos Professor Ricardo Freua Bufáiçal – Campus Samambaia – Goiânia - GO,  salas 

1,2,3 e 4 para os cursos oferecidos no campus de Goiânia e nas secretarias dos campi de  

Catalão, Jataí e  Cidade de Goiás.

Lembramos que para  matrícula,  conforme Edital  n.  001/2011 serão exigidos os 

seguintes documentos:

Ampla concorrência

a)  Certificado  de  Conclusão  do  Ensino  Médio  ou  de  curso  equivalente,  registrado  no  órgão 
competente, acompanhado do respectivo histórico escolar (original e uma fotocópia – documentos 
válidos em território nacional e em língua portuguesa) ou declaração de conclusão do Ensino 
Médio ou de curso equivalente, acompanhado do respectivo histórico escolar, caso não possua o 
certificado (original  e uma fotocópia  –  documentos válidos  em território  nacional  e  em língua 
portuguesa);
b) documento de identidade (original e uma fotocópia); o candidato estrangeiro deverá apresentar 
carteira  de  estrangeiro  atualizada,  permanente  ou  temporária,  ou  passaporte  com  visto  de 
estudante válido;
c) CPF (original e uma fotocópia);
d) certidão de casamento, quando ocorrer mudança de nome (original e uma fotocópia);
e) título de eleitor, para candidatos maiores de 18 anos (original e uma fotocópia);
f) documento militar, para os candidatos do sexo masculino, maiores de 18 anos (original
e uma fotocópia);
g) uma foto recente, no tamanho 3 x 4 ou 5 x 7;
h)  exames médicos:  hemograma completo,  glicemia e ergometria,  exigência somente para os 
candidatos classificados para o curso de Educação Física.
Ações  afirmativas  -  Candidatos  oriundos  de  escola  pública  que  cursaram  
integralmente  em  instituição  pública  de  ensino  os  últimos  2  (dois)  anos  do  
ensino fundamental e os 3 (três) anos do ensino médio.
a)  Certificado  de  Conclusão  do  Ensino  Médio  ou  de  curso  equivalente,  registrado  no  órgão 
competente, acompanhado do respectivo histórico escolar (original e uma fotocópia – documentos 
válidos em território nacional e em língua portuguesa) ou declaração de conclusão do Ensino 



Médio ou de curso equivalente, acompanhado do respectivo histórico escolar, caso não possua o 
certificado (original  e uma fotocópia  –  documentos válidos  em território  nacional  e  em língua 
portuguesa);
b) documento de identidade (original e uma fotocópia); o candidato estrangeiro deverá apresentar 
carteira  de  estrangeiro  atualizada,  permanente  ou  temporária,  ou  passaporte  com  visto  de 
estudante válido;
c) CPF (original e uma fotocópia);
d) certidão de casamento, quando ocorrer mudança de nome (original e uma fotocópia);
e) título de eleitor, para candidatos maiores de 18 anos (original e uma fotocópia);
f) documento militar, para os candidatos do sexo masculino, maiores de 18 anos (original e uma 
fotocópia);
g) uma foto recente, no tamanho 3 x 4 ou 5 x 7;
h)  exames médicos:  hemograma completo,  glicemia e ergometria,  exigência somente para os 
candidatos classificados para o curso de Educação Física;
i) histórico escolar do Ensino Fundamental e do Ensino Médio ou de curso equivalente de escola 
pública,  registrado  no  órgão  competente  (original  e  uma fotocópia  –  documentos  válidos  em 
território nacional e em língua portuguesa) – exclusivo para os candidatos oriundos de escola 
pública e negros oriundos de escola pública participantes do UFGInclui, para comprovação dos 2 
(dois) últimos anos do Ensino Fundamental e os 3 (três) anos do Ensino Médio em escola pública, 
ou histórico escolar do Ensino Fundamental e declaração de conclusão do Ensino Médio ou de 
curso equivalente  de escola  pública,  acompanhado do  respectivo  histórico  escolar,  caso  não 
possua o certificado (original e uma fotocópia – documentos válidos em território nacional e em
língua portuguesa) – exclusivo para os candidatos oriundos de escola pública e negros oriundos 
de escola pública participantes do UFGInclui,  para comprovação dos 2 (dois) últimos anos do 
Ensino Fundamental e os 3 (três) anos do Ensino Médio em escola pública.
Ações  afirmativas  -  Candidatos  autodeclarados  negros  que  cursaram  
integralmente  em  instituição  pública  de  ensino  os  últimos  2  (dois)  anos  do  
ensino fundamental e os 3 (três) anos do ensino médio.
a)  Certificado  de  Conclusão  do  Ensino  Médio  ou  de  curso  equivalente,  registrado  no  órgão 
competente, acompanhado do respectivo histórico escolar (original e uma fotocópia – documentos 
válidos em território nacional e em língua portuguesa) ou declaração de conclusão do Ensino 
Médio ou de curso equivalente, acompanhado do respectivo histórico escolar, caso não possua o 
certificado (original  e uma fotocópia  –  documentos válidos  em território  nacional  e  em língua 
portuguesa);
b) documento de identidade (original e uma fotocópia); o candidato estrangeiro deverá apresentar 
carteira  de  estrangeiro  atualizada,  permanente  ou  temporária,  ou  passaporte  com  visto  de 
estudante válido;
c) CPF (original e uma fotocópia);
d) certidão de casamento, quando ocorrer mudança de nome (original e uma fotocópia);
e) título de eleitor, para candidatos maiores de 18 anos (original e uma fotocópia);
f) documento militar, para os candidatos do sexo masculino, maiores de 18 anos (original e uma 
fotocópia);
g) uma foto recente, no tamanho 3 x 4 ou 5 x 7;
h)  exames médicos:  hemograma completo,  glicemia e ergometria,  exigência somente para os 
candidatos classificados para o curso de Educação Física;
i) histórico escolar do Ensino Fundamental e do Ensino Médio ou de curso equivalente de escola 
pública,  registrado  no  órgão  competente  (original  e  uma fotocópia  –  documentos  válidos  em 
território nacional e em língua portuguesa) – exclusivo para os candidatos oriundos de escola 
pública e negros oriundos de escola pública participantes do UFGInclui, para comprovação dos 2 
(dois) últimos anos do Ensino Fundamental e os 3 (três) anos do Ensino Médio em escola pública, 
ou histórico escolar do Ensino Fundamental e declaração de conclusão do Ensino Médio ou de 
curso equivalente  de escola  pública,  acompanhado do  respectivo  histórico  escolar,  caso  não 
possua o certificado (original e uma fotocópia – documentos válidos em território nacional e em
língua portuguesa) – exclusivo para os candidatos oriundos de escola pública e negros oriundos 
de escola pública participantes do UFGInclui,  para comprovação dos 2 (dois) últimos anos do 
Ensino Fundamental e os 3 (três) anos do Ensino Médio em escola pública;



j) declaração emitida pela comissão do UFGInclui, após a realização da entrevista, que confirma a 
autodeclaração do candidato.

Goiânia, 17 de fevereiro de 2012.

Sandramara Matias Chaves
Pró-Reitora de Graduação


